
u TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPOR¥IVÀde 11

DO FUTEBOL DA BAHIA

DECISÕES PROFERIDAS DA
I' COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDF/BA

EM 29 DE JANEIRO DE 2019
PROCESSO- FEIRENSEFUTEBOLCLUBEx FLUMINENSEDE FEIRAFUTEBOLCLUBE,em
N'200/18 03.11.1B - Válido DelaCamoeonato Baiano de Futebol Infantil- 201B.

Denúncia: Ausência de Manueiros e Exclusão.
Denunciados (s): 1) FEIRENSEFUTEBOLCLUBE,Equipe Infantil, no Artigo 191,111do CBID;

2) EVERALDOSILVA SANTOS, Massagista do Fluminense de Feira F. c.,
incurso no Artigo 25B,~ 2', 11do CBJD.

Relator: Dr. JAIMEBARREIROSNETO.

Procurador: Dr. HERMESHILARIÃOTEIXEIRANETO
Ausente as partes mesmo Regulamente CItados. DECISAO: Acordam os Juizes desta Egrégia
I' Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar procedente, a
denúncia para condenar o FEIRENSE FUTEBOL CLUBE, Equipe Infantil, por ser reincidente conforme
fls. 12.dos autos, a pena de multa de R$ 4.000,00 reduzida pela metade fixando em R$ 2.000,00 (Dois mil
reais), como infrator do Art. 191, m, c/c 182 do CBJD, por deixa de cumprir o que determina o Art. 26,
letra "c" do Regulamento da Competição durante deixou de disponibilizar maqueiros para funcionarem
durante a partida acima mencionada; e também'em'~denar EVERALDO SILVA SANTOS, Massagista
do Fluminense de Feira F. C., por ser,priíTíãrio:deSc1ãsSlficando,do Artigo 258, 11,!l2", para o Art. 243-

./ ~ ~~ -..........~_....•......
F, !lI", ele 182 do CB/D, a ~,:~~e5uspensao ppr,04 partlda~e~z~ pela metade ~xando em 02
(duas) partIdas, por reclamannslstentemente com a arbltragem'com-palavras como: Está puxando
e, roubando pra casa ...", J, p&ser temporad,Hind':-para-aEquipe Ii1fantil do Fluminense de Feira F.
C, e, desde que o Massagist1 punido não-requeira-a-substituição do "eHante da pena, na forma de
medida de interesse soei <lI!c6m base no ~ I" do 'ArJI 7 I do CBJD\ a penh de 02 (duas) partidas restantes,
deverá ser cumprida em p.lrtida subsequente de com~.etição, carnpJo'~ato óJ torneio promovido pela FBF.

I I , " '. , •~ I i I '. . , .', ' . .
Devendo comprovar nos autos do 'Processo o cumpnmento da:refend.a obpgação pecumána no prazo de
30 trinta dias, sob ena1d,/s m'etlidas revistas nd,Art 223/do icÍl D. i I

PROCESSO- REDENÇÃOFUTEBOLCLUBE'x ,CALíCWESPORTE CLUBE,em 03.11.1B -
N'2Ú: i8 ICameoh~to Baiano dê Futebdl Ferclnlno c 2018.

r: : - '\: _\ ,- " t" t I; ,'l :r'
Denúncia:' Ausência de,Médico e ~alta de infraestrutura no Estádio.

Denunciados (s): '1) REDENÇÃOFUTEBOLttUBE,Equlpe,Feminina, incurso nos Artigos 191,

\
'\\ lJIe21;doCB1D; !' /I

\ 2 GALlClAESI'ORTECLUBE,E ui e Feminina, no Arti 0191,111 do CBD.\ \ '.'- '-, 'I '
Relator: ,Dr. SYLVIO-UADROS.MERGÊS.- j

procurada~, 'dr.ALLANPATRICK'MA(HEL. /j /
Ausente as partes mesmo Regulamente Citados, DECISÃO: Acordam os Juizes desta Egrégia
I' Comissão Disciplinar do Tribunàl~e J~~tiçà~Di~qrti\Ya, po/"ONANIMIDADE em julgar procedente,
em parte, a denúncia para condenanJ"REDENÇAO FUTEBOL CLUBE, Equipe Feminina, por ser

'''''-...... " .,." :-~reincidente conforme fls. II dos autos, a pena ae-multa-de-R$ 2.000,00 reduzida pela metade fixando em
R$ 1.000,00 (Hum mil reais), e também conden~o'GÁLíCIA ESPORTE CLUBE, Equipe Feminina, por
ser reincidente conforme fls. 12 dos autos, a penãde multa de R$ 4.000,00 reduzida pela metade fixando
em R$ 2.000,00 (Dois mil reais), como infratores do Art. 191, !lI, c/c 182 do CBJD, por deixarem de
cumprir O que determina o Art. 34, do Regulamento da Competição que diz: "As Equipes participantes da
competição deverão, obrigatoriamente, iI,ciuir no banco de reservas, em todos os jogos, 0/ (um) médico
por eles contralado, devidamente inscrito no CRM", na partida acima mencionada; e absolver o
REDENÇÃO FUTEBOL CLUBE, Equipe Feminina, da imputação no Art. 211 do CHJD, por restar
comprovado que o Estádio do Parque Santiago pertence ao Gallcia E. C, cabendo ao Galícia E. C, zelar
pela manutenção e limpeza, não tendo o Redenção nenhuma gerência sobre o Estádio. Devendo
comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referida obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena das medidas previstas no Art. 223 do CB/D.

Salvador - BA, 30 de janeiro de 2019

Roberto Almeida de Araújo - Secretário do TJD

Praço Castro Alves, 1 - Ed. Pol6cio dos Esportes
Cenlro . CEP:40020.160 . Salvador. BA

Tel.: (71)3321,0448. Fax: (71)3321.5403
e.moil: Ijd@fbf.org.br . sile: www.fbf.org.br

mailto:Ijd@fbf.org.br
http://www.fbf.org.br
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DO FUTEBOL DA BAHIA
DECISÕES PROFERIDAS DA

1. COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFfBA
EM 29 DE JANEIRO DE 2019

PROCESSO- SELEÇÃODEEUNAPOLISxSELEÇÃODEUBAITABA,em04.11.1B- Válidopelo
N"216/18 CamneonaloInlermunicinalde FulebolAmador- 2018.

Denúncia: Ausênciade Médico.
Denunciados (5): 1) LIGADEFUTEBOLDEEUNAPOLlS,de Eunápolis,incursa no Artigo191,

m do CBJD;
21LIGAUBAITABENSEDEFUTEBOL,de Ubaitaba,noArti£o191,m doCBJD.

Relator: Dr.MARCOSALVESDEMELO.

Procurador: Dr.ALLANPATRICKMACIEL
Ausente as partes mesmo Regulamente Citadas. DECISÃO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 1. Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em
julgar procedente, em parte, a denúncia para condenar a LIGA DE FUTEBOL DE EUNÁPOLIS,
de Eunápolis, por ser reincidente conforme fls. 12 dos autos, a pena de multa de R$ 1.000,00
reduzida pela metade fixando em R$ 500,00-(Quinhentos reais), e também condenar a LIGA
UBAITABENSE DE FUTEBOL, de Ubaitâb~por'~Jeincidente conforme fls. 13 dos autos,
a pena de multa de R$ 1.000,~ecIíízi9á.pêla m.et~~.fiiL~.o.em R$ 500,00 (Quinhentos reais),
como infratoras do Art'(jll,ITIclé ~82 do 9B~D, por dei~~~~~prir o que determj~a_o
Art. 30, do Regulamento, da~c?o'mpetlção.que dlz:-.:'As Seleçoes'parltclpantes da competlçoo
deverão, obrigatoriameAte,l inclllir no_banco. de rese';';'~-êin todosiJs jogos, 01 (11m)médico
por eles contratado, deJíiJJmente inscrito nÍJ CRM", na pakda Jciina mencionada. Devendo
comprovar nos autos do Iprbcesso ó 'cumprimJntb da referlda\6brigaç\ió pecuniária no prazo de

I I ,',' .; r J' I'" < /"

30 (trinta) dias, sob pena das medidas orevistas no Art.l223'dO (lE!JD.
PROCE5S0i- SELEÇÃODEUBAITABAx SELEÇMDEEUCLIDESDACUNHA,em 11.11.18-
N2220/18 'Válido oel.o Carnoêonáto Inter~unúl~in1LdelF~tebol Amador - 2018.

Denúl,bit /<- '.1 <... ;J I".' \ '\ I I.Invasãode;Camnoe Gandulado Nblié&. I

Denunciado~ \5).: 1) LIGAU8AITABENSEDEFUTEBOL,deUbaitaba,incurso nosArtigos258-
,1 : B'e213..níeg12do CBJb. -. ---->-~I:
r'\ :l \ ..' f'Relator: Dr.MAURICIOGARCIA.SAPORITO . ,

Procurad),~ l.or. VICTORFÊR~E1RA.~ANTOSDESOUZA!/

Tel.:(71) 3321-0448 - Fax:(71) 3321-5403
e-mail: tjd@fbf.org.br- site:www.fbl.org.br

Salvador - BA, 30 de janeiro de 2019

Ausente as partes mesm~\Regulamente;.C)t,\d~s. DECISA"O: Acordam os Juízes desta
~grégia 3' CO)llissão Disc.ipli.'~atdo Tribuna~cdelJ!1stiça DesB-drtiva, por UNANIMIDADE em
Julgar procedente, a denuncl~~~ conden~r,<}1pGA U~AITABENSE DE FUTEBOL, de
Ubaitaba, por ser reincidente conforme fls. l-Z'dos auto{como infratora do Art. 213, JlI, e 9

'", ..••. ':--. ,- .... '" .
12, c/c 182 do CSJD, a pena de multa'dé'R~ 10.000;00 redUZida pela metade fixando em R$
5.000,00 (Cinco mil reais), acumulada .;;m':a'e.àjíe«Ía'do Mando de Campo por lO (dez) partidas,
reduzida peJa metade fixando na perda de M"llndo de Campo em 05 (cinco) partidas, e, por se
tratar de competição finda para a Seleção de Ubaitaba, com base no 9 12 do Art. 175 do CBJD,
a pena da perda do Mando de Campo de 05 (cinco) partidas, deverá ser cumprida em competição
subsequente da mesma natureza (lntermunicipal- Edição 20 19), promovido peJa FBF, por deixar
de tomar providencias capazes de prevenir lançamento de artefatos explosivos no local
destinado à equipe de arbitragem e a invasão de pessoas não autorizadas durante o
intervalo da partida, o local destinado à equipe de arbitragem na partida acima mencionada.
Devendo comprovar nos autos do Processo Ocumprimento da referida obrigação pecuniária no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Art. 223 do CSJD.

Roberto Almeida de Araújo - Secretário do TJD .fB

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pol6cio dos Esportes
Centro - CEPo40020-160 - Salvador- BA

mailto:tjd@fbf.org.br
http://www.fbl.org.br
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DO FUTEBOL DA BAHIA

DECISÕES PROFERIDAS DA
lA COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFIBA

EM 29 DE JANEIRO DE 2019
PROCESSO- LIGAFEIRENSEDE DESPORTOS(FEIRA DE SANTANA)x FLAMENGODE
N"ZZ3/18 FEIRAFUTEBOLCLUBE.em 10.11.18 - Válido pejo Campeonato Baiano de

Futebol Feminino - Z018.

Denúncia: Ausências de Médico.
Denunciados (s): 1) LIGAFEIRENSEDEDESPORTOS(FEIRADESANTANA).Equipe Feminina.

incurso no Artigo 191. 111do CBJD;
Z) FLAMENGODE FEIRA FUTEBOLCLUBE,Equipe Feminina, incurso no
Arti~o 191.111do CBJD.

Relator: Dr.IAIMEBARREIROSNETO.

Procurador: Dr.VICTORFERREIRASANTOSDESOUZA.

Tel.: (71) 3321-0448 - Fox: 171) 3321-5403
e-moil: tid@fbf.arg.br - site: www.fbl.arg.br

Salvador - BA, 30 de janeiro de 2019

Foram apresentadas defesas mscntas pelos denunCIados. DECISAO: Acordam os Juízes
desta Egrégia l' Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE emjuJgar
procedente a denúncia para condenar a LIGA FEIRENSE DE DESPORTOS (FEIRA DE SANTANA),
Equipl' Feminina. por ser reincidente conform'ô.,fls. 11 dos autos, a pena de multa de R$ 1.500,00
reduzida pela metade fixando em R$ 750,00~(Setêcentos e cinquenta reais), e também condenar o
FLAMENGO DE FEIRA FUTEBOL CLUBE;:ÊqjÍipéFe;(ilnfna;-mesmo sendo reincidente conforme fls.
12 dos autos. substituindo a pena-dé~uiía15Ór pena de ÀDVÊRT~NCIA, como infratores do Art. 191,
111,~ 1", c/c 182 do CBJD;:1XÍr'deixârem de cumpHr o que detenniM:ó-Art. 34, do Regulamento da
Competição que diz: "As Eq~;pêfParticlp{Jntes-da -~onJpet;ç(lo_deverão, dbTig7ilo~iamente, incluir no banco de
reser\'Qs, em todos osjogos, 01 ru~)médicq POT_eJes_c()/ltralado,.deltid;;:'~te ins&lto no CRM", na partida acima
mencionada Devendo com~rotvarnos autos do Prbces;o o cumpii~ento d~~~feridaobrigação pecuniária

~ ~ I ,'lo ,I f I ! f ~. I I'no razo de 30 trinta dias, sob ena das medidas revistas no "''rt. 223 do CB D.. . " . , , , . .

PROCESSOj- JOYEN1iJDEESPORTIVADEVITÓRIA\DAÇqNQUlSTAx SÃOFRANCISCODO
N'ZZ+/18 C0NDE.ESPORTECLU8E,em lO.li.10 - Válido pelo Campeonato Baiano de

l! 1F.~tebol Feminind,- Z018. i j, I \\ j I:
I' I I' \\ /) i /; ~ \\ i l'Denúnba:, lIusências de Médico. f r '.,"..I :

DenunciadoS (s): 1) /UVEl'iTU,DEESPOR,TIVADEVIl' RIADAI',CONQUISTA,Equipe Feminina.
\' ;- ,inc:u,:a no'Artigo 191, I\' doCBII:lC-----..I'
\\.

\ Z) SAOFRANCIS.CODI) CONDEESPORTEC~UBE.Equipe Feminina. incurso
, no Arti o 191,111do C8 D.' li

Rela~~' .Dr.SYLVIO uÂDROSMÊRCÊS. . ./ !
\'\1(

Procurador:, '.Dr,VICTORFERREIRA,SANTOSDEsou.ZA.
Ausente as partes mesmo 'Regulamente.9(âdos. DECISÃO: Acordam os Juízes desta
~grégia l' Comissão Di~iplin1~~T,:ibufail5,~~tiçag.e#portiva, por UNANIMI~ADE em
Julgar procedente a denunCIa para,colidenar a JUVENTUDE ESPORTIVA DE VITORIA DA
CONQUISTA, Equipe Feminina. por.:ser~reincidént{éonforme fls. 11 dos autos. a pena de
multa de R$ 3.000,00 reduzida pela metad'ê'fi"Xítnd6'em R$ ] .500,00 (Hum mil e quinhentos reais),
e também condenar o SÃO FRANCISCO DO CONDE ESPORTE CLUBE, Equipe Feminina, por
ser reincidente conforme fls. 12 dos autos, a pena de multa de R$ 2.000,00 reduzida pela
metade fixando em R$ 1.000,00 (Hum mil reais), como infratores do Art. 19], m, c/c 182 do
CBJD, por deixarem de cumprir o que determina o Art. 34, do Regulamento da Competição que
diz: "As Equipes participantes da competiçlio deverão, obrigatoriamente, incluir no banco de
reservas, em todos os jogos, 01 (um) médico por eles contratado, devidamente inscrito no
CRM", na partida acima mencionada, Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento
da referida obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas
no Art. 223 do CBJD.

Roberto Almeida de Araújo - Secretário do T

Proça Castro Alves, 1 - Ed. Palócio dos Esportes
Centro - CEP:40020-160 - Solvadar - BA

mailto:tid@fbf.arg.br
http://www.fbl.arg.br
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA "BAHIA

DECISÕES PROFERIDAS DA
I' COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFIBA

EM 29 DE JANEIRO DE 2019

PROCESSO- LIGAARAClENSEDE DESPORTOS(ARACÍ) x LIGAFEIRENSEDE
Nº229/18 DESPORTOS (FEIRA DE SANTANA),em 15.11.18 - Válido pelo

Camoeonato Baiano de Futebol Feminino - 2018.

Denúncia: Ausência de Médico.
Denunciados (5): 1) LIGAARACIENSEDE DESPORTOS,Equipe Feminina, incursa nos

Artigos 191, 111e 191, 111do CBJD;
2) LIGAFEIRENSEDE DESPORTOS (FEIRA DE SANTANA),Equipe
Feminina, incursa no Artieo 191, 111do CBID.

Relator: Dr. MARCOSALVESDEMELO.
Procurador: Dr. LEONARDODECASTRODUNHAM

A Liga Feirense de Desportos apresentou defesa inscrita, e ausente a Liga de Araci,
mesmo Regulamente Citada. DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia la Comissão
Disciplinar do :ri~unal de Just~~~I11vJ!,- por UNANIMIDADE em julg:rr
procedente a denunCia para condenara,UGA: A~C!!llllSE DE DESPORTOS (ARACI),
Equipe Feminina, por ser~rêlncidéríte co,nforme f1s•.1~!?s autos, a pena de multa de
R$ 1.000,00 reduzida jÍeÍiÍ-mêtade fixando ekR$ 500,OO'(Quinhentos reais), e também,F _ _ ... -- ---~__. -......, I ,

condenar a LIGA F~IRiENSEDE_DJl$rO~TOçl~EIRA DE SANTANA), Equipe
Feminina, por ser rejnqidente\conforrrie ps. 13 do~,\~utos, ia pena de multa de R$
1.000,00 reduzida pelá; metade fixando, em R$ ~O,OOO (Q~nhentos reais), como
infratores do Art. 191~iIp, c~c18~do ~~Jdlpo~ d~iiJ~~ de epmprir o que determina
o Art. 34, do Regulamento da Gompetlçao qlle dlZ:'j'AsIEq/liPés[participantes da competição
deverão, obrigatoriamellte; 'it~clllírnâ-.!Jahco de fesen'Qs, entJodos 'o'sjogos, 01 (um) médico por eles
contratado, devidamellte t ikblít~ no ,'6RMi,; ná' pa~,6f1il c~:?iba [mencionada. Devendo
comprovar nos autos ~9'\P,rQcesso~ô~cuIhprinirnt6:<!a retgida Ibbrigação pecuniária no
orazo de 30 (trinta) dIaS, sob oena das medii:las nrevIStas no Art. 223 do CSJD.

PROCESSO,""',FLAMENGODE FEiRA FUTEBOL.'GLOBE x LIGA DESPORTIVA, ' _._' - -. f :'

Nº230/18 QUljlNGUENSE(QUIJINGUE),em 15,1-1:18- Válido pelo Campeonato
\' Ilaiano MFliteborFemifflilO - 2018: /í, \ \ -~,~. :Li"',\ i/IDenúncia: ,Ausência de Policiamento.

Denunciados (5): i) FLAMENGO,DEfEIRA FUTEBOLCLUBE,Equipe Feminina, incursa
noÀrtieos 19f; ííl'docCBIDC<//

-.•....•.......•..,. .' //
Relator: Dr. MAURIGIO-GARCIA.SAPORITO

', .•.' ..•../ ~r-

Procurador: Dr. LEONARDO-DEeASTRODUNHAM
Apresentando defesa inscrita. DECISAO: Acordam os Juízes desta Egrégia I' Comissão
Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar
improcedente a denúncia para absolver o FLAMENGO DE FEIRA FUTEBOL CLUBE,
Equipe Feminina, da imputação no Art. 191, m, c/c 182 do CBJD, por comprovar nos
autos que o Comando da Policia Militar foi solicitado e mesmo assim, não compareceram
na partida acima mencionada.

Salvador - BA, 30 de janeiro de2QI9

Praço Castro Alves, 1 - Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro • CEP:40020.160 . Solvodor . BA

Tel.: (71) 3321-0448 . Fox: (7I) 3321.5403
e-moil: Ijd@fbf.org.br • sile: www.fbf.org.br

mailto:Ijd@fbf.org.br
http://www.fbf.org.br
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA

DECISÕES PROFERIDAS DA
la COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFIBA

EM 29 DE JANEIRO DE 2019
ESPORTECLUBEYPIRANGAx REDENÇAOFUTEBOLCLUBE,em 15.11.18-
Válido eloCam eonato Baianode FutebolFeminino- 2018.

Denúncia: Ausência de Médico.
Denunciados (5): 1) ESPORTECLUBEYPIRANGA,EquipeFeminina,noArtigo191,111do CBID;

2 REDENÃOFUTEBOLCLUBE,Eui eFeminina,noArti o191,II1doCB D.

Relator:

Ausente as partes mesmo 'Regulamentei Gitad6s. DECI-8AO: Acordam os Juízes desta
Egrégia I' Comissão Disciplin1-~ô~Tribti~;;_~Jll~ç~ Y~po,!iva, por UNANIMIDADE em
julgar procedente, em parte, a denún'cia para condenar' o SAO FRANCISCO DO CONDE
ESPORTE CLUBE, Equipe Feminina~Por,ser_reiiíciáénte conforme fls. 12 dos autos, a pena
de multa de R$ 2.000,00 reduzida pela meiââifj~d~ em R$ 1.000,00 (Hum mil reais), e também
condenar a LIGA DESPORTIVA DE VERA CRUZ, Equipe Feminina, por ser reincidente
conforme fls. 13 dos autos, a pena de multa de R$ 2.000,00 reduzida pela metade fixando em
R$ 1.000,00 (Hum mil reais), como infratores do Art. 191, m, clc 182 do CBID, por deixarem
de cumprir o que determina o Art. 34, do Regulamento da Competição que diz: "As Equipes
participalltes da competição deverâo, obrigatoriamellte, incluir no banco de reservas, em todos
osjogos, 01 (um) médico por eles contratado, devidamente inscrito no CRM", na partida acima
mencionada. Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referida obrigação
pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Art. 223 do CBJD.

Procurador: Dr.LEONARDODECASTRODUNHAM
O Esporte Clube Ypiranga funcionou na defesa o Sr. Francisco Santos, e ausente o
Redenção F. C., mesmo Regulamente Citado. DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia
l' Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar
procedente a denúncia para condenar o ESPORTE CLUBE VPIRANGA, Equipe Feminina, por
ser reincidente conforme fls. 12 dos autos, a pena de multa de R$ 1.500,00 reduzida pela
metade fixando em R$ 750,00 (Setecentos e einquenta reais), e também condenar o REDENÇÃO
FUTEBOL CLUBE, Equipe FemininaJ.-por:S'~reint.idente conforme fls. 13 dos autos, a pena
de multa de R$ 3.000,00 reduzida.pe1a"metáde fi'xãndo'~~R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos
reais), como infratores do4'19i;íÍI, e/cfl~2 doCB~~~deixarem de cumprir O que
determina o Art. 34, d0rRêgul~ento .!!a~çompetil'li.~ que diZ:~~;--I.Equipes participantes da
competição deverão, obrig~toriamenti, incluir ntU!!!!./coâe7trservas, ~m todos osjogos, 01 (um)
médico por eles contra{adp, depidr,me/lte i';~crito ?o C1fMí', na m<lrtid~ aci~a men~i?nada.
Devendo comprovar nos autos do Processo o :eumpnmentoMa refenda obngaçao peeumarla noI ' ~ ' \ \ , I lil \ "
nrazo de 30 (trinta 1 dias, ~ob ilenà das medidas nrevistas no Art. 223 do CBID.., .," .

PROCESSO~-SÃo i'RANCISCODOCONDEÉ.IC;k LIGADÉSPORTIVADEVERACRU2,em
N223ffi8 irS.ll.I8,. Válid(j:oelo'Camoel,rtatoIBai~noideFutebolFeminino- 2018.
D .11.1. kíusên~ia;deMódico.) /f< :'q\ i I!enuncia:'

Denunciados (.): 1) SÃO.FRANCISCOdO CONDI>I>SPOR'f,ECLUBE,Equipe Feminina.incursa

\\\~-noArtigo191,111doCBID;_________ ~ 11
2) LIGADESPORTIVA:DEVERACRUZ,EiuiPe Feminina,incurso no Artigo
191. 111doCB'D.. / ..' I

\ \ .
Dr.SYLVIOQU~DROS~ÊRCÊS. 1//Relator:

\ '~r. LEONARDODECASl:RODUNHAM'jlProcurador: ..
" .

Salvador - BA, 30 de janeiro de'2019

Roberto Almeida de Araújo - Secretário do

PraçaCastroAlves,1 - Ed.Pol6ciodos Esportes
Centro - CEPo40020-160 - Salvador- 8A

Tel.:(71)3321-0448. Fax:(71)3321-5403
e-mail: lid@fbf.org.br- sile:www.fbf.org.br

mailto:lid@fbf.org.br
http://www.fbf.org.br
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u Pâ]!na 6 de 11
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA

DECISÕES PROFERIDAS DÁ
I' COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFIBA

EM 29 DE JANEIRO DE 2019

Ausente as partes mesmo Regulamente Citados. DECISAO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 3' Comissão Disciplinar do Tribunal de. Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar pw~dJ~~enúncia para condenar a LIGA
AMADORISTA DOS DESPORTOS.:9:E..-JTAPETINGA, de Itapetinga, mesmo sendo
primária, e como infr}.-t~~oAft. 213, fIl' e !ilº;--'ê;7,?1ê.2-£!0 CHIO, a pena ~e m~lta
de R$ 2.000,00 reduZf~a~pela meta<le_fixan~to_~m R:$"-l::,OOO,OO.(Hum mil. reaIS),
acumulada com a e a pfTJdado Matl<l<Ld~C'¥lli'.Q.P$!:.,0f (duas) partIdas, reduzIda pela
metade fixando na perd!l ~e Man~o de Campo em OI/(uma) p*rtida, e, por se tratar de
competição finda para I~Seleção' de Itapetjhga, com 9a's~\no ~H do Art. 175 do CBJD,
a pena da perda do Marido'de Campo de OI (uma)/panida,: Í1everâ ser cumprida em
competição subsequenle ~a,n\.eslna\natureza ~Interrn\1ni4iP,~1-;Edição 2019), promovido
pela FBF, por deixar! dei:brnarproviden~ias capazes dep~evenir lançamento de
objetos no campo em IditUão ao l:iJncode feseniJs daS~I~çã6 de Euclides da Cunha,
e no final da partida &Vfí~ulo qUE;-~bnduzi~:"aêq'u'iPl!_çl~~Àf~i,tragemfoi depredado,
dentro da área de k'~tflcionamento\ do Estádio de Itap'etinga, não ocorrendo
identificação dos autotes\pelas autoridkdes'~Qliciais presenfes no Estádio na partida
acima mencionada; e tarilbém em condenar_ANTÔNIO 'OSÉ1JA SILVA, Massagista da
Liga de Euclides da curi~a;.por ser prim~riQ, e infrator/do Artigo 258, 11,!i 2º, do
CSID, a pena de suspensãO\~Or 02 pattid\as/reduzjda/p'ela metade fixando em 01
(uma) partida, por reclamaj.,defQrm~c'T!),tô~a echúÍ:ár uma lata em direção ao 4º~ " .•... "---~'--'-~'//
Arbitro, e, por ser temporada finda.para a Seleyão de Euclides da Cunha, e, desde
que o Massagi~ta punido nã.o reqllêl~e~~rftúição do restante da pena, na forma
de medIda de mteresse sOCIal, com base,no !liº do Art. 171 do CBJD, a pena de OI
(uma) partida restante, deverá ser cumprida em partida subsequente de competição,
campeonato ou torneio promovido pela FBF. Devendo comprovar nos autos do Processo
o cumprimento da referida obrigação pecuniâria no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
das medidas previstas no Art. 223 do CHIO.

PROCESSO - SELEÇÃO DE ITAPETINGA x SELEÇÃO DE EUCLIDES DA CUNHA, em
NQ233jl0 25.11.18 - Válido pelo Campeonato Intermunicipal de Futebol Amador

- 2010.

Denúncia: Conduta do Torcedor e Exclusão.
Denunciados (5): 1) LIGA AMADORISTA DOS DESPORTOS DE ITAPETINGA, de

ltapetinga, incursa no Artigo 213, III e 91. do COJD;
2) ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA, Massagista da Liga de Euclides da Cunha,
incurso no ArtiQo 250, S 2., 11do CSID.

Relator: Dr. MARCOSALVESDE MELO.

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA.-

Salvador. BA, 30 de janeiro de 2019

Roberto Almeida de Araújo - Secretário do 1:

Praço Castro Alves, 1 - Ed. Pal6cio.dos Esportes
Centro - CEPo 40020-160 - Solvodor - BA

Tel.: (71) 3321-0448. Fox: (71) 3321-5403
e.moil: tjd@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br

mailto:tjd@fbf.org.br
http://www.fbf.org.br
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPOR IIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA
DECISÕES PROFERIDAS DA

1a COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFIBA
EM 29 DE JANEIRO DE 2019

PROCESSO- SELEÇÃODE SANTOAMAROX SELEÇÃODE ITAMARAJU,em
Nº234/18 25.11.18 - Válido pelo Campeonato Intermunicipal de Futebol

Amador - 2018.
Denúncia: Atraso Dara o Início do logo e Conduta do Técnico.

Denunciados (s): 1) LIGA SANTAMARENSEDE FUTEBOL, de Santo Amaro,
incursa no Artigo 206 do CBJO;
2) LIGADEFUTEBOLITAMARAJU,de ltamaraju, no Artigo 206
do CBJD;
3) JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA,Técnico de Futebol da Liga de
Itamaraju, incurso no Artigo 191,111do CBJD.

Relator: Or. MAURICIOGARCIASAPORITO
Procurador: Or. VICTORFERREIRASANTOSDESOUZA.

A Liga de Santo Amaro apresentou-défesa-inScrit~,ausente.a Liga de Itamaraju mesmo
Regulamente Citada. DECISÃÔ:;~dam '6s ....Jcizes~sta Egrégia In Comissão
Disciplinar do Tribunal-::::de/Justiça De~portiva, Por::'tJNANIMIDADE em julgar

, . ~I'~ .i ~. ~ ,",,',
procedente a denuncia para condenar aLIGA SAN'FAMARENSE DE FUTEBOL, de Santo
Amaro, por ser reindid~nte conforme-fls. 112-dos-autos, ~ei6 atraso na entrada em
campo em lO,(dez) mi1u~s p~b início dfi ~artida, apli<?\ndo~l~ea pena de multa de R$
1.000,00 reduzida pela metade fixando em Ri$ 500,OOAQUinheritosreais), e também em
condenar a LIGA DEI FP~~BOL}TAMARAJU, d~ W~ar~j:Q, por .ser r~incidente
conforme fls. 13 dos autos,!pelo atraso na erltrada em campo 'em 08 (OItO)mmutos para

t ~ r' I " \ r' '\ I! "'.<,', \ ,r,

O início da partida, apI\CfI?~?-]he à fena~de~ulta ,~e~~,~~0,9? reduzida pela metade
fixando em R$ 400,00 (9~atr~cent?~, r~ais), c,om~infratô~I~C] Artigo 206 c/c 182 do
CBJD;também conderlar,JOSE ROBERTO OLlVEIRA;-Técnico de Futebol da Liga de
Itamaraju, mesmo se~~i? reincidente). e i'}frator do Artigo/i 91, m, ~ 1º, do CBJD,
substituindo a pena de multa por pena de ADVERTÊNCIApor descumprir o Regulamento
da Competição, mesmo é~t~l1do CurnPl'innO-Susp'ehsão autofuática, devido expulsão na
partida anterior, este (Té'c~i~O) foi Vish)''fr~qUJntandoOJ~e'stiáriO da sua equipe sem
autorização durante o intervalo da partida.:Devendo comprovar nos autos do Processo o
cumprimento da referida obri)~o,pecUbiária'rio práto'de 30 (trinta) dias, sob pena
das medidas previstas no Art 22ldo C8ID. ,/~

~'v'~

Salvador - BA, 30de janeiro de 2019

Roberto Almeida de Araújo - Secretário do JD

Praça Castra Alves, 1 - Ed. Pal6cia das Esportes
Centro • CEPo40020-160 - Salvador - 8A

Tel.: (71) 3321-0448 - Fax: (71) 3321.5403
e-mail: tjd@fbl.arg.br • site: www.fbf.arg.br

mailto:tjd@fbl.arg.br
http://www.fbf.arg.br
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Pá.£!na 8 de 11
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA

DECISÕES PROFERIDAS DA
I" COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFIBA

EM 29 DE JANEIRO DE 2019
PROCESSO- ASSOCIAÇAODESPORTIVALUSACAx LIGAFEIRENSEDE DESPORTOS(FEIRA DE

N0236/18 SANTANÁ):em 02.12.18 - Válido pelo Camneonato Baiano de Futebol Feminino - 201a.

Denúncia: Ausência de Médico, Policiamento, Infraestrutura, Exclusões e EY1lulsões.
Denunciados (5): 1) ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA LUSACA, Equipe Feminina, incursa nos Artigos 191.111,

211 e 213.111.~lo do CBJD;
2) LIGAFEIRENSEDEDESPORTOS(FEIRADE SANTANA).Equipe Feminina. incursa
no Artigo 191, 111e 213, I, 111e ~10 e ~2° do CaIO;
3) SANDRO Luis SANTANA, Preparador Flsico da Liga de Feira de Santana, incurso no
Artigo 243-F. ~10,do C8ID;
4) MARCELLEFLORENTINOPESSOA.Atleta Amadora da Liga de Feira de Santana.
incurso no Artigo 243-F, ~1°. do COJO;
S) CARLOS ALBERTO SANTOS MELO. Diretor da Liga de Feira de Santana. incurso no
Artioo 243-F do CBID.

Relator: Dr. MAURICIOGARCIASAPORITO

Procurador: Dr.VICTORFERREIRASANTOSDESOUZA.

Tel.: (71) 3321-0448 - Fax: (71) 3321-5403
e-mail: tjd@fbf.org.br - sita: www.lbl.org.br

o Senhor Sandro Luís Santana, usou a palavra em sua defesa, a Liga Feirense de
Desportos, apresentou defesa inss.rita~:::re1ãç!O~ Ausência de Médico, e também
apresentando defesa inscri~ló~€nht>T' ç_arlõs'ÀI~I1<t-~tos Melo, e os demais não
apresentaram defesa. DECISAO: Acordam os Jdlzes desta Egrégià'l~tomissllo Disciplinar do Tribunal de
Justiça Desportiva, por UNA~IM,IDÂDE em julgar proced~nte,~cnuartc,a dcnú~~ia para condenar a ASSOCIAÇÃO
OESPORTIVA LUSACA. Equil1eFeminina. por ser reincidente conforme IIs. 15 dos autos. a pena de multa de R$

I I I .'~_~~~ ~ . _ \ ; r

1.500.~O reduzida pela metad~i f?,ando em, R$ 750100,.<Se}ecentos ,e c}nq~enta ~~), e também condenar a LIGA
FEIRENSE DE DESPORTOS (FEIRA J?E SANTANA), EquIpe Femini~~, p~rser:r~ircldente conforme IIs.16 dos
autos, a pena de multa de R$ 11000.00 reduzida pela metade fixando em R$ 500,00 (Quinhentos reais), como infratores

~ I' " 1'_ . . I. í l I." i J, \ 'i ' •do Art. 191, m, clc 182 do CBJD,'por deixarem de cumpnr o que detemilna o Art. 34: do Regulamento da Competição
que diz: "As Equipes panicipJAtJs dd ~omjJt!tiçlin devetfio, ~brigatoria~nehft,li/relu;',. no banco de reservas, em todos
os jogos, 01 (um) médico port~lefc!)lltrtJ1Qdo~'1t!Vida~'enttl~nscrito.~10ç~,~,n~ ~~rtida acima mencionada; ainda
em absolver a ASSOCIAÇÃO;J?liSPÓRTlVA HJSACA, Eq~lpe Fc';'inina; c1~~m.pptação no Art 211 do CB)D; e
condenar a ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA LUSACA, EquipiHeminina, por ser reincidente, como Infratora do Art

,,, \. • • - '_' '~ • ;'.' ,- ,I. • \, I
213, 111.e 9 10, c/c 182 do CBJD,a pena de multa de RS 200,00 redUZIda pela metade fixando em RS 100,00 (Cem
reais), por deixar de tomar ptp,,~rj'~enCiascâpãzes de prevenir q~afifO-ao-atrêm-es~~de objetos ao campo de jogo,
e a invasão de pessoas nâO\3u\orizadas para tentar agiedir os membros: d~rarbitragem na partida acima
mencionada; também em condenàrSANDRO Luis SANTANA, Preparador FísiCo/da Liga de Feira de Santana, por
ser primário, e como Artigo z4,~}',91', c/c 1~~.~~~BJD, !'.jí",,~a de sus~ensã.ó por 04 partidas. reduzida pela
metade fixando em 02 (duas) pa\lldas, em razão do l1lesmo se dirigir ao Arbitro Centrai o chamando de "fraco e
ladrão e que o mesmo deveria a~pitcirJogode bo'tãjjJe:qu'e'~s assistentes!cléveriam fazer mesmo", e, por ser
temporada finda para a Equipe Feminina da Ligad~~f~J.ra~4éSantana, e,-áesdeque o Preparador F[sico punido
não requeira a substituição do restabiEtda pena. rfa;fô~ih.a.:d~medida1Íerinteresse social, com base no ~ 12 do
Art J 71 do CBlD, a penade02 (duas) parti4as res,tarites.'rle,ícfã"scrcli"mprida em.partidas subsequentes de competição,
campeonato ou torneio promovido pela FBF; 'e..MAIlcCELLEFLORÉNTlNO PESSOA, Atleta Amadora da Liga de
Feira de Santana. por ser primária, e como infratora'do Artlg6243.F, 910, c/c 1B2 do CB)D, a pena de suspensão
por 04 partidas. reduzida pela metade fixando effi'02'(~jiâ's)partidas, deixando de aplicar a pena pecuniária por
força do Art 170,92°. do CB)D, por proferir as seguintes palavras ao Árbitro da partida: 'Você é fraco e deveria
apitar futebol de botão seu idiota". e, por ser temporada finda para a Equipe Feminina da Liga de Feira de
Santana, e, desde que a Atle~ punida não requeira a substituição do restante da pena. na forma de medida de
interesse social, com base no ~ 12 do Art 171 do CBlO, a pena de 02 (duas) panidas restantes, deverá ser cumprida
em partidas subsequentes de competiçllo, campeonato ou torneio promovido pela FBF; e CARLOSALBERTO SANTOS
MELO, Diretor da Liga de Feira de Santana, por ser primário, e infrator do Artigo 243-F, 91", c/c 182 do CBJD,a
pena de suspensão por 16 dias. reduzida pela metade fixando em 08 (oito) dias, este acompanhado de mais três
pessoas não identificadas pelo Árbitro central, velo em direção a equipe de Arbitragem e proferiu as seguintes
palavras: "ladrão. palhaço e lambazeiro" dizendo ainda que o Árbitro "merecia apanhar". Devendo comprovar nos
autos do Processo o cumprimento da referida obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das
medidas previstas no Art 223 do CBJD.

Salvador - DA, 30 de janeiro de 2019

Praço Castro Alves, 1 - Ed. Pal6cio dos Esportes
Cenlro - CEPo40020- 160 - Salvador - BA

Roberto Almeída de Araújo - Secretário do TJ

mailto:tjd@fbf.org.br
http://www.lbl.org.br
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA
DECISÕES PROFERIDAS DA

I" COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFIBA
EM 29 DE JANEIRO DE 2019

PROCESSO- SELEÇÃO DE EUCLIDES DA CUNHA, x SELEÇÃO DE ITAPETINGA em 02.12.18
Nn237/18 - Válido pelo Campeonato Intermunicinal de Futebol Amador - 2018,

Denúncia: Conduta do Torcedor.
Denunciados (s): 1) LIGA DESPORTIVA EUCLIDENSE, de Euclides da Cunha, incursa no Artigo

213,111 e ~1', e 211 do C8ID,

Relator: Or. SYLVIOQUADROS MERC~S.

Procurador: Or. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA,

Ausente a parte mesmo Regulamente Citada. DECISAO: Acordam os Juizes desta Egrégia
3" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar
procedente, a denúncia para condenar a LIGADESPORTIVAEUCLIDENSE,de Euclides da
Cunha, mesmo sendo primária, como infratora do Art. 213, m, e ~ 1º, c/c 182 do CSJD,a pena
de multa de R$ 1.000,00 reduzida pela metade fixando em R$ 500,00 (Quinhentos reais), sem
perda de mando de campo, por deixar....c1Nô.mar providencias capazes de prevenir o
arremesso de latas de cervejas e gart'âfaS::vázills')~mpo de jogo, por parte da torcida de
Euclides da Cunha, necess.!!-and5que.~rtida.fos~ínte[rol1lP.ida pelo Árbitro durante o 1º
tempo de jogo, mais adíartÇe;"'âp6s o gol dá seleção de,itàpetinga, o jogo teve de ser
interrompido novamertte(í;m razão-de~ri6voSarremessC!s' ~I~tas e garrafas vazias ao
campo de jogo, causan'do' prejulzp llo-amlamento-da-partida acima mencionada. Devendo
comprovar nos autos dolPrbcesso 0'cumprimEmt6da referida,bbrigaç1Iopecuniária no prazo de

'I ,I" '.1 U""íl'30 trinta dias, sob ena tlasmedidas revistas no Art.;.::2'3,doC JD.
PROCE~SO;- ~~LEÇÃO DE 1TAl"A!lf'JU x SELliÇÃp'O,E SAN:rO AMARO, em 02.12,18 - Válido
N2238 18 ' elo Carri eonato.lntermuniei ai de Futebol Amador - 2018.

I" i I ; I \ ./" 't'.. I \ I ",
Denúncia:, tEx ulsão, \ \.-. ".l ,I _J \. \ I I

Denunciados {s)i 1-) MVCHEL DOUGLAS DE 'ESUS.AM.ARAL,IAtleta Amador da Liga de Santo
I; ... Amaro, inc~rso no Artl' o 2S4:)\, ~ln, Cdo'CBJO.
1\ 'I ._.. '/1

Rela~o,l: Dr. MARCOSALVES DE ,MELO. ' ,

proeuraJ~r:\ Dr. VICTOR FERRElllÁSANTOS DE SOUZÀ) !
Ocorrendo defesa inscrila\pela Ligá-de-Santo-A:ri1aro. DEC1SÃO: Acordam os Juizes
desta Egrégia I" C~mi~s~~ \ Disciplirie~c.}I?J T.ribun~IAe Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em Julgar'procedente,.a j:I~nuncJapara-tondenar MYCHEL DOUGLAS
DE JESUS AMARAL, Atleta"4,m~d?ri-dk::Ligà ge;~£rtto Amaro, por ser primário,
desclassificando do Artigo 254 •.A)~para O ArV254 clc 182 do CHJD, a pena de
suspensão por 02 partidas, reduzida)J~l~fuáe fixando em 01 (uma) partida, por
ter golpeado em disputa de bola, o jogâdor da equipe adversária dando uma
cotovelada com força excessiva na altura do rosto do atleta adversário, o qual teve
que se submeter ao atendimento médico em razão de um corte feito em seu rosto
resultado da agressão, e, por ser temporada finda para a Liga de Santo Amaro, e,
desde que o Atleta punido não requeira a substituição do restante da pena, na forma
de medida de interesse social, com base no S 12 do Art 171 do CBID, a pena de 01
(uma) partida restante, deverá ser cumprida em partidas subsequentes de competição,
campeonato ou torneio promovido pela FBF.

Salvador - DA, 30 de janeiro de 2019

Roberto Almeida de Araújo - Secretário do T

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro - CEP: 40020-160 - Salvador - BA

Tel.: (71) 3321-0448 c Fax: (71) 3321-5403
e-moil: tjd@fbf.ofg.br - site: www.fbf.org.br

mailto:tjd@fbf.ofg.br
http://www.fbf.org.br
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EM 29 DE JANEIRO DE 2019

PROCESSO- SELEÇÃO DE ITAPETlNGA x SELEÇÃO DE ITAMARAIÚ, em 25.11.18-
N"240118 Válido oelo Camoeonato Intennunicioal de Futebol Amador - 2018.

Denúncia: Exoulsão.
Denunciados (s): 1) LUCAS NASCIMENTO SOBRAL, Atleta Amador da Liga de

ltamaraiu, incurso no Artigo 254, lI, !lI., do CBID.
Relator: Dr. MAURICIO GARCIASAPORITO

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA.

Tel.: (71) 3321-0448 - Fax: (71) 3321-5403
e-mail: tjd@fbl.org.br - site: www.fbl.org.br

Roberto Almeida de Araújo - Secretário do JD

Ocorrendo defesa inscrita pelo denunciado. DECISAO: Acordam os Juízes desta Egrégia
18 Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em
julgar improcedente, a denúncia para absolver LUCASNASCIMENTO SOBRAL, Atleta
Amador da Liga de Itamaraju, da imputação do Artigo 254, II !l1º, do CBID, por
infração a regra do jogo, e não infração<disciplinar, pelo recebimento do segundo
cartão amarelo. ~~~

PROCESSO - _SEI:IiÇÃ.9-DE-ITAMARÀII:I-jtSEI.;€Ç~ODE ITAPETlNGA, em 16.12.18-
N"241 C18' Válidó' elo Cam' ebnato Intermui\ici aI,de Futebol Amador - 2018.r~'. ..... .i t ~ -..... I
Denúnciáf Condutados-Torcedõfes;----.... __,\ ....•.•1 ;

Denunciados'(sj: 1) L1GA~DE-FUTEBOL~DE-ITAMARAIU, de Itamaraju, incursa no
I • I' ',' I \ " ,

I
' Artigo 213,111 do CBID; . I \ . : i:

.: I 2líLIGA AMADO~ISTA DP.,S.rp.ESP9~TOS DE ITAPIITINGA, de
: . lta etio a, incursa noArti d 213;,111do CB D.

ReIJM:'rfr. AIME BAR~EIRbs NET(f. :1 \\ I i'
f ~ ~ f. _ -_o :, \ .. ~-........ r ,. ,~ I, i :!'

Procurailor:' .'Dr..HERMES HILARIÃOTEIXEIRA-NETO.' :
Ausente as partes meSmo Regulamente.Citadas. DEC1sÀo: Acordam os Juízes desta
Egrégia 18 Comissã~ (Discipliiia;: :do l1ribíihal'-de'íJstiça Desportiva, por
UNANIMIDADE emjhlg~ procedente li denú'ncia para condedar a LIGA DE FUTEBOL
DE ITAMARAJU, de Itklriaraju, por ser rei~cidenteconfo!n'te fls. 12 dos autos, por
deixa de tomar providên'c'ias. capaze's âepre,venir 'e repriIl1i/ Ó arremesso, no campo de
jogo, de uma lata com liq'uido, pela torci~)d.ã>equipe de)lámaraju, aos 42 minutos do
primeiro tempo, sem atingirZn7.n~u~ jg'g~~~ e se~ Jl~r~lisar .a partida, e ~or seu o
mandante, deiXOUde tomar pro~den.Clas cApazes prevémr e reprimir, aos 25 mmutos do
segundo tempo de jogo, também foi)iTel11essada;.:ntc'ampo de jogo, um lata com liquido,
pela torcida da equipe de Itapetinga, seií:ailIJÍi41énhum jogador e sem paralisar a partida,
aplicando-lhe a pena de multa de R$ l.oOÕ;OO'ieduzidapela Oi.etadefixando em R$ 500,00
(Quinhentos reais), e também em condenar a LIGA AMADORISTA DOS DESPORTOS
DE ITAPETINGA, de Itapetinga, mesmo sendo primária, por aos 25 minutos do
segundo tempo de jogo, foi arremessada, no campo de jogo, um lata com liquido, pela
torcida da equipe de Itapetinga, sem atingir nenhum jogador, aplicando-lhe a pena de
multa de R$ 1.000,00 reduzida pela metade fixando em R$ 500,00 (Quinhentos reais), e
ambas infratoras do Artigo 213, III c/c 182 do CHIO.Devendo comprovar nos autos do
Processo o cumprimento da referida obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena das medidas previstas no Art. 223 do CBID.

Salvador - BA, 30 de janeiro de 2019

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pol6cia dos Esportes
Centro . CEPo40020.160 - Salvador, 8A
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA
DECISÕES PROFERIDAS DA

la COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFIBA
EM 29 DE JANEIRO DE 2019

PROCESSO- ASSOCIAÇÃODESPORTIVA JEQUIÉ X JACOBINA ESPORTE
N2OO2/19 CLUBE, em 20.01.19 - Válido pelo Campeonato Baiano de

Futebol Profissional da Série "A" - 2019.
Denúncia: Ausência de Médico.

Denunciados (s): 1) JACOBINA ESPORTE CLUBE, Equipe Profissional,
incurso no Artil!"o191, III do CBID.

Relator: Dr. SYLVIOQUADROSMERCÊS.
Procurador: Dr. HERMES HlLARIÃOTEIXEIRA NETO.

Ausente a parte mesmo Regulamente Citado. DECISAO: Acordam os Juízes desta
Egrégia I a Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar procedente a denúncia para condenar o JACOBINA
ESPORTE CLUBE, Equipe Profissi3-nal~'5mg-sendo primária, a pena de multa de R$
1.000,00 (Hum mil reais), como,ilifratôril~Àrt"i9ÕU, do CBJD, por deixar de cumprir
o que detennina o Art. 35.,-d6'Regulãn;ento dá ComPitiÇã~e.diz: "As Equipes participantes
da competição del'erão, obt:ig;,tofÍamente~_{/~çJIIÚ ,Jo__bJ!.ILcO de ~rvàs;1rll todos os jogos, 01 (um)
médico por eles contratailo, idevidamente inscrito no cRM"/na parti:da acima mencionada
Devendo comprovar hos autos, do Processb o cumptimentd' da referida obrigação
pecuniária no prazo d~30 (trintiIJ dias, ~ob pena d~~ lrtedi4~~ previstas no Art. 223

do CBJD. • / / ' .., I \ ,'L': 1\\ "i.· 1/ \ \) .ll',: r'
. :~,lvador"\BA,~O dejan~i.9 '.2019;.,il: \\/ \ _1':6'0)'.[

Roberto Almeida de Araújo lSecre áTJD
\\\\, '- \', ) "'-'. !:
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